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Outorga a "Medalha do Mérito Legislativo do
Piauí" ao piauiense JOSÉ GERALDO
ALENCAR FILHO pelos relevantes serviços
prestados ao Piauí.

EM ío /_eI_/

1e Secretário

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUí,
faço saber que o Poder Legislativo, nos termos da Resolução no 175, de 04 de
dezembro de í 99í , aprovou e eu, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1o. Fica outorgada a Medalha do Merito Legislativo do Piauí ao piauiense

JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO.

Art. 20. A entrega da Medalha e respectivo diploma será feita em solenidade
a ser agendada pela Mesa Diretora.

Art. 30. Este Decreto Legislativo entrê em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRONIO PORTE 23 de abril de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A Medalha do Mérito Legislativo do Piauí foi instituída pela Resolução no 175,

de 0411211991, outorgada a pessoas jurídicas ou físicas, nacionais ou estrangeiras,
que tenham se tornado dignas de reconhecimento do Poder Legislativo do Estado do
Piauí.

JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO piauiense da cidade de Teresina
nascido em 2111011957, é filho de padeiro e seguiu forte o desejo da formação
universitária. Formou-se em Engenharia Elétrica pela Universidade Federal do Ceará
no ano de 1985. Também cursou Direito pela Universidade Estadual do Piauí em
2004. Sendo pós-graduado em Direito Processual.

lngressou na Companhia Energética do Piauí S.A (CEPISA) em 1985 onde
desempenhou os cargos de CheÍe da divisão comercial de atendimento, Chefe do
departamento de manutenção, Chefe do plantão para atendimento de urgência e
emergência, como também exerceu funçÕes diretamente ligada a população.

Desempenhou suas atividades junto a CEPISA até 2019 quando a empresa já era do
sistema Eletrobras.

lngressou na vida política em 1992. Está em seu oitavo mandato consecutivo.
Em 3 eleiçôes foi o vereador mais bem votado. Como também foi por 4 vezes o
Presidente da Câmara Municipal de Parnaíba.

Enquanto presidente, Geraldinho realizou grandes mudanças na Câmara
Municipal, obtendo assim reconhecimento como um bom administrador do Poder
Legislativo. Entre as benfeitorias, destaca-se a implantação do tão sonhado elevador
que saiu do papel e virou realidade. Entre as ações de investimento, estão a
implantação do sistema de monitoramento de toda a estrutura através de câmeras e
monitores, bem como a centralização da secretaria e da contabilidade para melhorar
a administraçáo.

Geraldinho deu clareza às açôes da Câmara, com investimento no Portal da
Transparência, proporcionando ao cidadão parnaibano acompanhar todos os
empenhos, despesas e processos licitatórios, além da relaçâo do quadro de
vereadores e servidores da Casa.

Nos seus 32 anos de vereança é um dos vereadores mais atuante em
Parnaíba. Destina suas emendas impositivas para a melhoria da cidade, trabalha
diariamente pela melhor qualidade de vida dos parnaibanos e utiliza a tribuna da
Câmara Municipal para reivindicar o que ainda pode ser melhorado para a população.

É autor de requerimento para construção e manutenção de praças e
academias populares, de pavimentação poliédricas e asfálticas, construção de ginásio
poliesportivo, requerimentos voltados a educação e saúde, de leis voltadas ao
desenvolvimento do turismo de Parnaíba, de leis com incentivo as pequenas
empresas, dentre vários outros requerimentos sempre voltados ao desenvolvimento
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da cidade de ParnaÍba, para que tragam melhores condiçÕes de vida para sua
população.

Ao final desta legislatura, Geraldinho terá carimbado em sua trajetória
política 32 anos como vereador, sendo 5 destes como presidente da Casa
Legislativa. 32 anos náo é 32 dias, a experiência Íaz a diferença.

Pelo trabalho que o homenageado executou e executa no exercício de cargos
importantes para o Poder Público muito contribuindo para o Estado do PiauÍ é digno
de reconhecimento deste Poder Legislativo e merecedor da comenda aqui proposta,

assim, contamos com o apoio das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados
para a aprovação da presente propos
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